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                                                        Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 388/2023 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Gustavo R. Furquim de Almeida  

presentes os Auditores Dra. Roberta F. Severo, Dr. Marcello Peral H. 

Humar, Dr. Jorge Eduardo P. de Farias e o Procurador Dr. Rodrigo Braga,  

ausência justificada do Auditor Dr. Paulo Victor Lima Carlos, reuniu-se às 

15h do dia 11 de outubro de 2023 a 3ª Comissão Disciplinar Regional 

tomando as seguintes deliberações.  

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 

  

2) Processo: nº 372/2023 

1º) Denunciado: A.A Portuguesa (Associação)  

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

2º) Denunciado: Gustavo dos Santos Pinto (Atleta do Volta Redonda FC)  

Tipificação: Art. 258 § 2º do CBJD 

3º) Denunciado: Matheus Amarante João (Preparador de Goleiro do 

A.A Portuguesa)  

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

4º) Denunciado: Yuri Rodrigues Flausino (Atleta do A.A Portuguesa)  

Tipificação: Art. 254 § 1º do CBJD 

Jogo: A.A Portuguesa x Volta Redonda FC  

Categoria: Serie A – SUB 17  

Data jogo: 19/08/2023 

Representante do denunciado: Dra. Amanda Borer(AA Portuguesa) e Dr. 

Marcos Veloso (Volta Redonda FC)  

Auditor Relator: Dra. Roberta Ferreira Severo 

 

 

Apresentado pela defesa do Volta Redonda FC  prova de vídeo.   
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 211 do 

CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 258 § 2º do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) 

partida com detração, quanto à desclassificação do art. 243-F para o 

art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 4º denunciado em 2(duas) 

partidas com detração, quanto à imputação do art. 254 § 1º do 

CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação 

 

 

3) Processo: nº 373/2023 

1º) Denunciado: Paulo Gabriel Martins (Fisioterapeuta da Equipe do 

Sampaio Correia FE ) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

2º) Denunciado: Elias Constantino Pereira Filho (Atleta do Sampaio 

Correia FE) 

Tipificação: Art. 254-A II do CBJD. 

3º) Denunciado: Alexandre Souza Domingues (Atleta do Sampaio 

Correia FE) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD. 

4º) Denunciado: Olaria AC (Associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD. 

Jogo: Sampaio Correia FC x Olaria AC  

Categoria: Série A2 – Profissional  

Data jogo: 19/08/2023 

Representante do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Sampaio Correa) e Dr. 

Jorge Ribeiro (Olaria AC)  

Auditor Relator: Dr. Marcelo Peral H. Humar 

 

Apresentado pela defesa do Sampaio Correia FE prova de vídeo.   
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Depoimento Pessoal: Sr. Paulo Gabriel Martins – RG: 291669505–DetranRJ 

- Fisioterapeuta  

 

Que ele jogou água para acalmar os ânimos da confusão, que no 

momento achou que era o melhor a se fazer para dispersar a confusão, 

que o líquido jogado era água.   

 

 

Resultado: Por maioria de votos absolvido o 1º denunciado quanto a 

imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Jorge 

Farias que aplicava a pena suspensão de 1 (uma) partida convertida 

em advertência, quanto a desclassificação do art. 258 para o art. 250 

do CBJD.   

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254-A II do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1 (uma) 

partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 254 do 

CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 4º denunciado em R$ 100,00 

(Cem Reais), por minutos de atraso, sendo 4(quatro) minutos, 

totalizando R$ 400,00 (quatrocentos reais), quanto à imputação do art. 

206 do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação 

 

4) Processo: nº 374/2023 

1º) Denunciado: Campos AA (Associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

Jogo: Campos AA x Bela Vista FC  

Categoria: Série C – SUB 17  

Data jogo: 20/08/2023 

Representante do denunciado: Dr. Marcos Veloso  

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 

100,00 (cem reais),  quanto a imputação do art. 211 do CBJD. 

Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação 
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5) Processo: nº 375/2023 

Denunciado: Mario Henrique Romero Citelli (Atleta do Paduano EC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Paduano EC x América FC 

Categoria: Série A2 – SUB 17 

Data jogo: 26/08/2023 

Representante do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor Relator: Dra. Roberta F. Severo 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 do CBJD. 

 

 

6) Processo: nº 376/2023 

1º) Denunciado: Leandro Vianna da Silva Gama (Atleta do Vasco da 

Gama SAF) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º I do CBJD 

2º) Denunciado: Nicholas Ferreira Miranda  

Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 

Jogo: Maricá FC x Vasco da Gama SAF  

Categoria: Copa Rio OPG – SUB 20 

Data jogo: 01/09/2023 

Representante do denunciado: Dr. Wellington de O. Pontes (Maricá FC) 

e Dra. Amanda Borer (Vasco da Gama SAF) 

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 254-A § 1º I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254 § 1º I do CBJD. 

 

 

7) Processo: nº 377/2023 

Denunciado: Joyce Barros da Costa (Atleta do EC Tigres do Brasil) 

Tipificação: Art. 250 § 1º I do CBJD 

Jogo: Pérolas Negras x EC Tigres do Brasil 

Categoria: Campeonato Carioca Feminino – Adulto  
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Data jogo: 03/09/2023 

Representante do denunciado: Ausente  

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 § 1º I do CBJD.  

 

 

8) Processo: nº 378/2023 

1º) Denunciado: Breno Vereza da Silva (Atleta do Vasco da Gama SAF) 

Tipificação: Art. 258 § 2º I do CBJD 

2º) Denunciado: Andrew Rocha Bettecher (Atleta do Audax Rio EC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º do CBJD 

Jogo: Vasco da Gama SAF x Audax Rio EC 

Categoria: Campeonato Estadual – Serie A- SUB17  

Data jogo: 03/09/2023 

Representante do denunciado: Dra. Amanda Borer (Vasco da Gama 

SAF) e Dr. Mauro Chidid (Audax Rio EC) 

Auditor Relator: Dra. Roberta Ferreira Severo 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 258 § 2º I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) 

partidas com detração, quanto à desclassificação do art. 254-A  § 1º 

para o art. 254  do CBJD. 

 

 

9) Processo: nº 358/2023 

1º) Denunciado: Olaria AC (Associação) 

Tipificação: 213 I e II § 1º do CBJD. 

2º) Denunciado: Ricardo Gonzaga dos Santos (CEO da Equipe Olaria 

AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

3º) Denunciado: Fernando Silva Araújo (Supervisor do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-C; 243-D; 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

4º) Denunciado: Marcelo Ramos Santos (Colaborador do Olaria AC) 
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Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

5º) Denunciado: Luciano Arcanjo (Segurança do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

6º) Denunciado: Jorge Ribeiro (Presidente do Conselho Deliberativo do 

Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-C; 243-D; 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

Jogo: Olaria AC x Gonçalense FC  

Categoria: Série A2 – Profissional  

Data jogo: 05/08/2023 

Representante do denunciado: Dra. Amanda Borer  

Auditor Relator: Dr. Marcelo Peral H. Humar 

 

Apresentado pela defesa prova de vídeo.   

 

 

Testemunha: Sr. Ivan Paulo - RG: 079294906- DetranRJ -  Delegado 

 

Foi o responsável pela identificação dos denunciados, através de um 

funcionário do Olaria Sr. Roberto Elustondo (conhecido como Gaúcho).  

Que anotou os nomes que lhes foi informado e dias após o mesmo 

Roberto Elustondo (Gaúcho), informou que o Sr. Jorge Ribeiro não 

estava presente, que não conhece o Sr. Jorge Ribeiro. Que se 

encontrou com o árbitro após o término da partida e que o árbitro 

estava tenso após a partida e não preencheu a súmula. Que conhecia 

todos os denunciados, porém não conhecia o senhor de cabeça 

branca. Não reconhece o denunciado Sr. Jorge Ribeiro. Que já atua no 

futebol a mais de 25 anos e não se sentiu desrespeitado ou ameaçado. 

Que não se recorda de ter almoçado com o Sr. Jorge Ribeiro. 

 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 

100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 213 I e II § 1º do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2ª denunciado, quanto à 

imputação do art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3ª denunciado, quanto à 

imputação do art. 243-C; 243-D; 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 4ª denunciado, quanto à 

imputação do art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, absolvido o 5ª denunciado, quanto à 

imputação do art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 6ª denunciado, quanto à 

imputação do art. 243-C; 243-D; 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

 

 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17h. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2023. 

 

 

Gustavo Furquim 

Presidente da Comissão 

 

 

 Rosangela R. Silva 

  Secretária  


